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A  SCPAR  PORTO  DE  IMBITUBA  S.A. 

COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÕES 

 

AO.  ILMO.  SR.  RICARDO  DA  SILVA  BERTO  

PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÕES 

 

 

 

REF.:  RECURSO  ADMINISTRATIVO  

 

 

EDITAL  DE  LICITAÇÃO  N º  047/2019  -  MODO  DE  DISPUTA  FECHADO 

PIMB  N º  4171/2019 

 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  

REMODELAÇÃO  DA  REDE  DE  DISTRIBUIÇÃO  INTERNA  DE  ALTA  TENSÃO  E  

ILUMINAÇÃO  DAS  VIAS  DO  PORTO  DE  IMBITUBA. 

 

 

 

A empresa ELETRON CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 1,  em diante 

apenas ELETRON ENGE NHARIA ,  vem, por meio de seu sócio administrador e 

responsável  técnico adiante assinado, respei tosamente perante Vossa Senhoria ,  

com fundamento no i tem 9 e seus subitens do presente edital ,  §1º do artigo 59 da 

Lei  nº 13.303/16 ,  artigo 58 inciso XIV e §1º do artigo 83 do Regulamento de 

Lici tações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A. ,  apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO, contra  a decisão da Comissão Permanente de Lici tações que 

declarou vencedora do referido certame a empresa BOTEGA MONTAGENS 

ELÉTRICAS LTDA, em diante apenas BOTEGA ,  conforme expõe, fundamenta  e 

requer a seguir.  

                                                 
1 Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 01.397.762/0001-36, com sede na Rua Carlos de Laet nº 

1835, Bairro: Hauer, Curitiba-PR, CEP: 81.610-050. 
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I.  INTRODUÇÃO 

A SCPar Porto de Imbituba S.A. , em diante apenas Porto de Imbituba ,  

instaurou o EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2019 - MODO DE DISPUTA 

FECHADO, visando à realização de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REMODELAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

INTERNA DE ALTA TENSÃO E ILUMINAÇÃO DAS VIAS DO PORTO DE 

IMBITUBA”. 

Depois de transcorrida a sessão públ ic a realizada na data de 04 de 

fevereiro de 2020,  a  Comissão Permanente de Lici tações julgou vencedora do 

referido certame a empresa BOTEGA MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA , conforme 

lavrado na ata da referida sessão :  

 

Todavia,  da análise da documentação apresentad a pela empresa 

BOTEGA e edital do presente certame, observa -se que – respei tosamente – a 

decisão está equivocada. Em realidade, não subsistem as razões apresentadas para 

habili tação da BOTEGA. 

Diante do exposto,  no intuito de garantir  a  correta interpretaç ão de 

todas as cláusulas e validade da licitação, apresenta mos a seguir as razões 

recursais. 
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II.  TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do i tem 9 subitem 9.2 do edital , bem como o §1º do artigo  

83 do Regulamento de Lici tações e Contratos desta empresa mista e art.  59,  §  1º da 

Lei  Federal  nº 13.303/16 – todos com redação semelhante):  

9 .2 –  A eventual interposição de recursos referentes a presente 

lici tação deverá efetivar -se no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis,  ficando as demais lici tantes,  desde logo, intimadas a 

apresentar contrarrazões em igual  número de dias,  que 

começarão a correr do término do prazo da recorrente,  sendo -

lhes assegurada vista dos autos  

Desde já ,  cabe apontar que em 04/02/ 2020 a empresa BOTEGA foi  

declarada vencedora do presente certame. E,  em referida data foi  imediatamente 

informado que a ELETRON possuía interesse em apresentar recurso.  Desta sorte,  

em 05/02/2020 teve início o prazo para apresentar as razões recursais.  Po rtanto,  o 

termo final  para apresentar referidas razões é 11/02/2020.  

Conforme exposto acima, o prazo para recorrer se encerra no dia 

11/02/2020 ao final  do expediente do setor.  Visto que apresentada antes deste 

momento,  a  presente manifestação é tempestiva . 

 

III.  DO NÃO ATENDIMENTO A EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO ITEM 

6.2.4  (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA),  INCISOS II E III DO EDITAL. 

 

O edital ,  no tocante a quali ficação técnica,  estabelece dentre outras,  

as seguintes exigências:  
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Ocorre que, analisando de forma pormenorizada os atestados 

apresentados pela empresa BOTEGA para fins de quali ficação técnica,  não restou 

comprovada os serviços constantes nas alíneas b) e c) ci tadas acima, conforme 

exigido no edital .  

 

Os dois atestados apresentados pela empresa BOTEGA, dizem 

respeito somente ao serviço constante na aliena a) acima ci tada, ou seja,  rede de 

distribuição de energia elétrica . 

 

Veja-se o escopo do atestado apresentado junto a CAT de nº  

252018097812: 
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De acordo com o escopo acima, constata -se que não houve serviços de 

instalação (como exige o edital) de nenhuma espécie,  somente serviços de 

operação e manutenção de rede de distribuição de energia elétrica pertencente à  

CELESC. 

 

Veja-se que na CAT de nº 252018097812,  ao qual  o presente atestado é 

vinculado, até constam serviços de iluminação pública (1000 luminárias) como 

serviços de subestação de transformação de energia elétrica (6.000 KVA), mas 

somente serviços de operação e manutenção. E o edital  é claro ao  exigir 

comprovação de instalação, ou seja,  execução/instalação de rede de distribuição 

de energia elétrica OU execução/ instalação de sistema de distribuição de energia 

elétrica:  2 .000 metros;  de instalação de pontos de iluminação pública (80 pontos) e 

instalação elétrica em al ta tensão para fins industriais OU execução/ instalação de 

instalação elétrica em al ta tensão para fins residenciais/comerciais:  400 kVA;  

 

Importante frisar que serviço de instalação elétrica de qualquer tipo  

não é serviço similar  ao de simplesmente operar e prestar manutenção em 

instalações já  existentes.  A expert ise necessária para se construir uma instalação 

nova é bastante di ferente daquela necessária para executar somente a operação e 

manutenção de instalações pré-existentes.  

 

Analisamos agora o escopo do atestado apresentado junto a CAT de nº  

252019106201: 
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De acordo com o escopo acima, constata -se que houve serviços de 

construção, equivalente a instalação (como exige o edital ) somente de rede de 

distribuição de energia elétrica pertencente à CELESC.  Ou seja,  também no 

presente atestado não resta comprovado serviços de instalação de pontos de 

iluminação pública (80 pontos)  e instalação elétrica em al ta tensão para fins 

industriais OU execução/instalação de instalação elétrica em al ta tensão para fins 

residenciais/comerciais:  400 kVA.  

 

Desta forma, constata -se de forma irrefutável  que a empresa BOTEGA 

não comprovou, no tocante a quali ficação técnica,  as exigências constantes nos 

subitens b)  e c) do inciso II  do i tem 6.2.4,  e por consequência , também não 

atendeu a totalidade da exigência do inciso  III  do referido item do edital .  Em 

consequência,  requer-se seja determinada a imediata inabili tação da empresa  

BOTEGA, devendo ser afastada desde já  a sua indevida condição de vencedora da 

lici tação. 
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IV.  DO VALOR GLOBAL OFERTADO PELA EMPRESA BOTEGA – CÁLCULO 

DE EXEQUIBILIDADE 

 

No tocante ao julgamento das propostas de preços ofertadas pelas 

empresas participantes do certame, o edital  prevê,  dentre outras prerrogativas,  a 

seguinte: 

 

 

 

Veja-se que para veri ficação quanto ao atendimento dos i tens acima, 

faz-se necessário o conhecimento do valor do orçamento estimado pela SCPar 

Porto de Imbituba S.A.  

 

Porém, devido à prerrogativa legal  estabelecida no artigo 34 da Lei  

Federal  13.303/2016,  o referido valor,  embora existente,  é sigiloso,  e poderá ser  

divulgado se necessário,  apenas para negociação com as empresas participantes.  

 

Todavia,  devido à acei tação pela Comissão Permanente de Lici tações,  

do valor global  ofertado pela empresa BOTEGA, que perfaz o montante de R$ 

2.779.911,00 , é possível  realizar esse cálculo mesmo sem o conhecimento deste 

valor acima referido, atribuindo-se cenários perfei tamente plausíveis para es te 

fim. 
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Desta forma, passamos agora a expor nossos cálculos realizados para  

2 (dois) cenários perfei tamente plausíveis,  nos quais o valor global  ofertado pela 

empresa BOTEGA seria considerado inexequível . 

 

O primeiro cenário analisado seria o que consider a o valor orçado 

pela administração o montante limite de R$ 5.559.821,98 .  Este seria o valor limite 

orçado pela SCPar Porto de Imbituba S.A. no qual  o valor global ofertado pela 

empresa BOTEGA faria parte do cálculo da m édia ari tmética dos valores das 

propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento estimado 

pela SCPar Porto de Imbituba S.A . Veja-se que tomando-se por  base o valor 

orçado pela SCPar Porto de Imbituba S.A. acima ci tado, 50% deste montante 

perfaz o valor de R$ 2.779.910,99.  Desta forma o valor global  ofertado pela 

empresa BOTEGA é superior a este,  podendo então fazer parte do cálculo da 

média supraci tada. Procedendo-se os cálculos, temos o seguinte:  
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De acordo com os cálculos acima, para este cenário,  o menor dos dois  

valores previstos no i tem 7.5.1 do edital  seria de R$ 2.796.029,68 . Desta forma, 

como o valor orçado pela empresa BOTEGA é inferior a este montante,  o mesmo é 

inexequível  segundo este cri tério estabelecido no edital .  

 

 

O segundo cenário analisado seria o que considera o valor orçado 

pela administração o valor mínimo de R$ 5.559.822,01 .  Ou seja,  se o valor orçado 

pela SCPar Porto de Imbituba S.A. for acima deste mencionado, o valor global  

ofertado pela empresa BOTEGA não faria parte do cálculo da m édia ari tmética dos 

valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do 

orçamento estimado pela SCPar Porto de Imbituba S.A . Veja-se que tomando-se 

por base o  valor orçado pela  SCPar Porto de Imbituba S.A . acima ci tado, 50% 

deste montante perfaz o valor de R$ 2.779.911,01.  Desta forma o valor global 

ofertado pela empresa BOTEGA é inferior a este,  e desta forma o mesmo não pode 

fazer parte do cálculo da média supraci tada. Procede ndo-se os cálculos,  temos o 

seguinte: 
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De acordo com os cálculos acima, para este cenário,  o menor dos dois  

valores previstos no i tem 7.5.1 do edital  seria de R$ 2.937.711,67. Desta forma, 

como o valor orçado pela empresa BOTEGA é inferior a este mo ntante,  o mesmo é 

inexequível  segundo este cri tério estabelecido no edital .  

 



  

 

Eletron Construções Elétricas LTDA – CNPJ 01.397.762/0001-36 
Rua Carlos de Laet nº 1835 – Bairro: Hauer – CEP: 81.610-050 – Curitiba/PR – (41) 4101-4900 

eletron@eletronengenharia.com.br / www.eletronengenharia.com.br 

 

Contudo, entendemos que os cálculos acima são suposições,  devido ao 

fato já  informado do não conhecimento do valor do orçamento estimado pela 

SCPar Porto de Imbituba S.A  para esta contratação, devido a prerrogativa legal  já  

ci tada anteriormente.  

 

Todavia,  respei tando o que estabelece o artigo 34 da Lei  Federal  

13.303/2016,  bem como o §2º do artigo 21 do Regulamento de Lici tações e 

Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A. ,  entendemos que se torna imperativo 

que a Comissão Permanente de Lici tações torne públ ico o valor do orçamento 

estimado pela SCPar Porto de Imbituba S.A para esta contratação , haja visto a 

necessidade de veri ficação quanto a exequibi lidade do valor propos to pela 

empresa BOTEGA, frente aos cri térios estabelecidos no i tem 7.5.1 do edital .  

 

E também se faz oportuno ci tar aqui  o que estabelece o artigo 35 da  

Lei  nº 13.303/2016:  

 

Art .  35.  Observado o  disposto  no art .  34,  o  conteúdo da proposta, 

quando adotado o  modo de disputa fechado e até sua abert ura ,  os 

atos e  os procedimentos prat icados em decorrência desta Lei  

submetem-se à legis lação que regula o  acesso  dos cidadãos às  

informações det idas pela administração públ ica,  part icularmente  

aos termos da Lei nº  12.527, de 18 de no vembro de 2011 . 

 

Ou seja,  quando adotado o modo de disputa fechado  (caso deste 

certame),  o sigilo a que se refere o artigo 34 da Lei  13.303/16 só ocorre até a 

abertura das propostas das empresas participantes.  Após esta fase,  todos os atos e 

procedimentos praticados quanto ao processo lici tatório se submetem aos termos 

da Lei  nº 12.527,  de 18 de novembro de 2011 ,  mais precisamente ao inciso VI do 

artigo 7º,  artigos 10 e 11 do referido diploma legal . Diante desta prerrogativa 

constante na legislação vigente,  rei teramos nosso entendimento de ser imperativo 
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que a Comissão Permanente de Lici tações torne públ ico o valor do orçamento 

estimado pela SCPar Porto de Imbituba S.A para esta contratação . 

 

V.  DO NÃO ATENDIMENTO A EXIGÊNCIA ESTABELECIDA NO ITEM 6.2.3 

(QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA) DO EDITAL 

 

Conforme será apresentado a seguir,  a  documentação de habili tação 

apresentada pela empresa B OTEGA não atendeu ao i tem 6.2.3 do edital .  

 

O dispositivo editalício é expresso ao determinar que: “ Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,  já exigíveis,  vedada a 

sua substi tuição por  balancetes e balanços  provisórios  (o  b alanço patrimonial  e  as  

demonstrações contábeis deverão estar devidamente assinados  e serão 

exigíveis após 120 dias da data do encerramento do exercício social da empresa.  No caso 

das pessoas jurídicas que ainda não tiverem encerrado o primeiro exercício s ocial,  o  

balanço patrimonial e as demonstrações contábeis poderão ser subst ituídos pelo balanço 

de abertura)” .  

 

Analisando-se a documentação apresentada, observa -se que os 

arquivos referentes à:  Demonstração de Lucros/Prejuízos Acumulados (DLPA) ,  

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL)  e Notas Explicativas 

não estão devidamente assinados pelo sócio administrador da empresa e pelo  

profissional  contador responsável por sua elaboração.  

 

Portanto,  não houve o cumprimento da forma solici tada pelo edital,  

caracterizando descumprimento em seu i tem 6.2.3 “a”,  acima transcri to.  Ou seja,  

houve a mais pura e simples violação do Edital .  

 

Por evidente,  qualquer violação do Edital  tem como consequência  

automática a desclassi ficação ( latu sensu ) do certame. 
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Ademais,  na remotíssima hipótese de não acei tação do apontado 

acima, o que se admite por hipótese remota,  cabe destacar que durante a sessão 

foi  alegado pelo representante da Recorrida que estes i tens que estão sem 

assinatura são integrantes do arquivo dig i tal  entregue via SPED, portanto,  

possuem assinatura digi tal .  

 

Todavia,  não consta em referidos documentos um elemento básico:  

código de autenticação  gerado automaticamente para documentos do SPED. 

 

Veja-se,  os arquivos referentes ao Balanço Patrimonial  propriamente 

di to (páginas 18,  19 e 20),  Termos de Abertura e Encerramento (página 16) e 

Demonstração de Resultado do Exercício – DRE (páginas 21, 22 e 23) contém ao 

seu final ,  no rodapé de cada página ci tada:  

 

 

 

Porém, os arquivos referentes à Demonstração de Lucros/Prejuízos 

Acumulados (DLPA),  Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL)  

e Notas Explicativas  não possuem referida autenticação. Ora,  se de fato fizessem 

parte da escri turação digi tal , obrigatoriamente teriam no seu rodapé, ao final  de 

cada página,  a  indicação acima reproduzida.  

 

Deste modo, não houve o cumprimento da forma solici tada pelo  

edital ,  caracterizando descumprimento em seu i tem 6.2.3 “a”,  acima transcri to.  Ou 

seja,  houve a mais pura e simples violação do Edital .  

 



  

 

Eletron Construções Elétricas LTDA – CNPJ 01.397.762/0001-36 
Rua Carlos de Laet nº 1835 – Bairro: Hauer – CEP: 81.610-050 – Curitiba/PR – (41) 4101-4900 

eletron@eletronengenharia.com.br / www.eletronengenharia.com.br 

 

Por evidente,  qualquer violação do Edital  tem como consequência  

automática a desclassi ficação ( latu sensu ) do certame. 

 

Nesse sentido, a  jurisprudência é cediça e apenas rei tera o apontado:  

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.  LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA  E DO TIPO MENOR PREÇO.  

EDITAL DE REGÊNCIA N.  0012/2016,  CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA ORGÂNICA E ELETRÔNICA NAS DEPENDÊNCIAS 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA - IPREV.  DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

KHRONOS,  APESAR DE TER APRESENTADO O MENOR PREÇO.  

EVIDENTE DESCUMPRIMENTO DO ITEM 5.1,  B .2 E B.4 DO 

EDITAL, O QUAL EXIGIA DETALHAMENTO DE TODOS OS 

ELEMENTOS QUE PUDESSEM INFLUIR NO PREÇO PROPOST O 

PARA A CONTRATAÇÃO, O QUE FOI ELABORADO PELAS 

DEMAIS CONCORRENTES.  ATITUDE QUE INVIABILIZA A 

IDENTIFICAÇÃO CONTUNDENTE DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  EXEGESE DO 

ART.  3º  DA LEI N. 8.666/93.  PRECEDENTES NESTA CORTE. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER ILEGALIDADE PRATICADA PELAS 

AUTORIDADES COATORA S.  DIREITO LÍQUIDO E CERTO SEM 

QUALQUER VILIPÊNDIO.     ORDEM DENEGADA. (TJSC,  Mandado  

de Segurança n.  0312052 -81.2016.8.24.0023,  da Capital,  rel.  Des.  

Art ur Jenichen Fi lho ,  Quinta Câmara de Direito  Públ ico ,  j .  22 -08-

2019) .  

 

 

Diante do exposto,  requer -se seja determinada a imediata inabili tação 

da empresa BOTEGA, devendo ser afastada desde já a sua indevida condição de 

vencedora da lici tação.  
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VI.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  –  PRINCÍPIO  DA  MOTIVAÇÃO 

Ademais,  observa-se que da ata da sessão públ ica em que foi  lavrada  

a decisão recorrida,  não foram expostos os fatos que fundamentariam a (indevida) 

habili tação da empresa BOTEGA.  

Assim, a omissão acima descri ta inviabiliza que a Recorrente realize 

uma contestação aprofundada das razões de habili tação da – suposta - vencedora. 

Neste diapasão, a  Lei  Geral  de Processo Administrativo (Lei  9 .784/99)  

dispõe em seus art. 2º que:  

A Administração Pública obedecerá, dentre outros ,  aos princípios 

da  l egal idade,  f inal idade,  mot ivação,  razoabi l idade,  proporcional idade,  

moral idade,  ampla def esa,  contraditório ,  segurança jurídica,  interesse  

públ ico e ef iciência .  

Ainda não abordado, merece alguns comentários o Princípio da  

Motivação. Trata -se de um princípio essencial  para a relação entre a 

Administração e o cidadão. Sua função é d eterminar que todos os atos 

administrativos,  não importando sua gravidade, devem sempre ser motivados. A 

razão desta determinação é lógica:  sem motivação resta impossibilidade a 

possibilidade de defesa ou impugnação destes atos.  Determina o art.  50 da Lei 

9 .784/99 que: 

Art .  50.  Os atos administrat ivos deverão ser mot ivados,  com indicação  

dos fatos e dos fundamentos ju rídicos,  quando:  I  -  neguem,  l imitem ou 

afetem direi tos ou interesses;  
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A fundamentação da decisão,  portanto,  não é uma faculdade, uma vez 

que inerente e indispensável  ao pleno exercício do contraditório e da ampla 

defesa.  

 

Assim, visto que não foram inseridas na ata de sessão pública as  

razões para habili tação da BOTEGA, restou imotivado o ato e,  consequentemente,  

violado o direi to ao contradit ório e ampla defesa.  

 

Diante do exposto,  percebe-se que a habili tação da Recorrida foi  um 

equívoco que deve ser sanado com a máxima urgência.  

 

VII.  VINCULAÇÃO  AO  INSTRUMENTO  CONVOCATÓRIO:  

NECESSIDADE  DE  CUMPRIMENTO  DAS  DISPOSIÇÕES  EM  SEUS  

EXATOS  TERMOS 

Tanto a Lei  nº 13.303/2016 quanto o Regulamento de Lici tações e  

Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A. estabelecem, nas suas disposições de 

caráter geral,  objetivos e diretrizes sobre l ici tações,  a  obrigatoriedade da 

observância ao Princípio da Vinculação ao In strumento Convocatório. Veja -se:  

 

A Lei  nº 13.303/2016 estabelece o seguinte no seu artigo 31:  

 

Art .  31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por 

empresas púb licas e  sociedades de  economia mista dest inam -se a  

assegurar a se leção da proposta mais vantajosa,  inc lus ive no que se  

refere ao  cic lo  de vida do objeto,  e a evitar operações em qu e se  

caracterize sobrepreço  o u s uperfat uramento ,  devendo observar os  

princíp ios  da impessoalidade,  da moralidade,  da  igualdade,  da  

publ ic idade,  da  ef iciência,  da probidade  administrat iva,  da  

economicidade,  do desenvolvimento  nacional sustentáve l,  da  

vinculação ao  instrumento  convocatório ,  da obtenção de  

compet it ividade e do julgamento  objet ivo .  
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Por sua vez,  o Regulamento de Lici tações e Contratos da SCPar Porto  

de Imbituba S.A.  estabelece o seguinte no seu artigo 5º:  

Art .  5º.  As contratações de que t rata este Regulamento  observarão 

os princ ípios da  impessoal idade,  da  moralidade,  da igualdade,  da  

publ ic idade,  da  ef iciência,  da probidade  administrat iva,  da  

economicidade,  do desenvolvimento  nacional sustentáve l,  da  

vinculação ao  instrumento  convocatório ,  da busca de  

compet it ividade  e do julgamento  objet ivo ,  além das  f ina lidades  

consignadas no Estatuto  da SCPar Porto  de Imbit uba,  e  às seguintes  

diretrizes:  

Assim, as lici tantes,  ao se depararem com as exigências previstas,  

deveriam atender aos i tens de maneira como proposto no edital .  

É evidente que a disponibilização de qualquer Edital  pela  

Administração Pública é precedida por estudos detalhados e especí ficos acerca da 

matéria na qual  o instrumento versa.  O estudo, por óbvi o,  considera todos os 

possíveis riscos e garantias necessárias para resguardar o interesse públ ico . 

Neste ponto cabe destacar a aplicabilidade do princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório ,  expressamente disposto no art.  31 da Lei  nº 

13.303/2016, bem como no artigo 5º do Regulamento de Lici tações e Contratos da 

SCPar Porto de Imbituba S.A.  O princípio, aplicável  em todas as espécies de 

editais da Administração Pública,  visa garantir  segurança aos interessados,  

reforçando a ideia de que não serão surpreendidos com decisões contrárias ao 

instrumento. 

Nesta linha é o ensinamento de MARÇAL JUSTEN FILHO:  

Na lic itação,  a  vinc ulação à lei é  complementada pela  vinculação ao  

ato  convocatório .  A Administração dispõe de margem de auto nomia  

para co nfigurar  o  certame.  Mas  incumbe à  Administração  

determinar todas as condições da disputa antes de seu iníc io  e  as 
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escolhas  real izadas  vinculam a  autoridade  (e os part icipantes do  

certame) .  

( . . . )  

 

Uma vez real izadas as escolhas at inentes à l icitação e ao  contrato,  

exaure-se a discric ionariedade,  que deixa de ser invocáve l a part ir  

de então  – o u,  mais  corretamente,  se a Administração pretende r 

renovar o  exercíc io  dessa faculdade,  estará sujeita,  como regra,  a  

refazer toda a l ic itação,  ressalvadas as hipóteses de inovaçõ es  

irre levantes para a disputa. 2 

 

Corrobora,  ainda, o ensinamento de JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO 

FILHO: 

 

A vinc ul ação ao in st rumento c on voc atór i o é garan ti a do admini strador  e 

dos  admi ni st rados.  S i gni f ica  que  as  regras  t raçadas  para  o  procedimento 

devem ser  f ie lmente  observadas  por  todos .  Se  a  regra  fi xada  n ão é  

respei tada ,  o proc edi mento se  torn a  in vá l i do e  susc etí ve l  de  c orreção na  

vi a  admini st ra ti va  ou judi c ial . 3 

 

 

No presente caso (habili tação da empresa  BOTEGA ),  houve clara 

inobservância ao Princípio de Vinculação ao Instrumento Convocatório. Trata -se 

este de uma segurança para o licitante e para o interesse público ,  extraída do 

princípio do procedimento formal,  que determina à Administração que observe 

as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação .  

 

Por fim, o TCU, em sua publicação “Lici tações – Concei tos e  

Princípios 4”,  elenca os princípios básicos que norteiam os procedimentos 

lici tatórios e que devem ser observados,  dentre eles o Princípio da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório :  

 

                                                 
2
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16ª ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2014. p. 84-85. 
3
CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246. 

4
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/licitacoes_contratos/2%20Licita%C3%A7%C3%B5es-

Conceitos%20e%20Princ%C3%ADpios.pdf 

http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/licitacoes_contratos/2%20Licita%C3%A7%C3%B5es-Conceitos%20e%20Princ%C3%ADpios.pdf
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/licitacoes_contratos/2%20Licita%C3%A7%C3%B5es-Conceitos%20e%20Princ%C3%ADpios.pdf
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Princíp io  da Vinculação ao Instrumento Convocatório  

 

Obriga a Administração e o  lic itante a observarem as normas e  

condições estabelecidas no ato  convocatório .  NADA PODERÁ SER 

CRIADO OU FEITO SEM QUE HAJA PREVISÃO NO ATO 

CONVOCATÓRIO .  

 

 

Conforme exposto,  a  Administração estará sempre vinculada às 

disposições do edital  convocatório.  Assim, não resta outra solução a não  ser a 

revisão da decisão da CPL, devendo considerar inabili tada a empresa BOTEGA 

MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA no referido certame, uma vez que esta não 

apresentou documentação que atende os requisi tos de habili tação em sua 

plenitude, de acordo com todas as exigências previstas no edital .  

 

VIII.  CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto acima, encaminha -se o presente 

Recurso Administrativo, e requer-se: 

 

1. Preliminarmente, o recebimento e conhecimento do 

presente Recurso Administrativo, haja vista que é tempestivo,  

nos termos da legislação vigente;  

 

2. Ademais, a atribuição de efeito suspensivo  (conforme art. 

83, § 6º do Regulamento de Licitações e Contratos) , para que 

inicialmente seja oportunizado o direito de reconsideração;  

 

3. Que a Comissão Permanente de Licitações torne público o 

valor do orçamento estimado pela SCPar Porto de Imb ituba S.A.  

para esta contratação, por força do disposto no inciso VI do 

artigo 7º, artigos 10 e 11  da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
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2011, bem como do disposto no artigo 35 da Lei nº 13.303 , de 30 

de junho de 2016; 

 

4. Em seu mérito, que seja julgado procedente par a afastar a 

decisão de habilitação da Recorrida. Por fim, nos termos do item 

7.11 do Edital, deve ser declarada vencedora a ELETRON ,  visto 

que foi a empresa que apresentou a proposta mais vantajosa à 

administração e que possui documentação hábil a sua 

habilitação ;  

 

5. Na remotíssima hipótese de julgamento de improcedência 

por Vossa Senhoria dos pleitos acima requeridos, solicita -se,  

desde logo, o encaminhamento do presente Recurso 

Administrativo à apreciação da Autoridade Superior  

Competente, nos termos da legislação em vigor.  

 

Nestes termos,  

 

Pede deferimento.  

 

 

De Curitiba-PR para Imbituba-SC, 11 de fevereiro de 2020. 
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